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coNrRAro n" VI2o21

Contrato de Empreitada por Preço Global, que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, dO OUITO, A EMPTESA W TELES
CONSTRUÇÓES & EMPREENDIMENTOS LTOA ME, dECOTTCNTE dA TOMADA DE PREÇO NO

04t2021 .

A Prefeitura do MunicÍpio de Santana do São Francisco, inscrita no CNPJ sob o no.

32.846.34710001-46, com sede e foro na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por sêu Prefeito, o Sr. Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, e a empresa W TELES
ooNSTRUÇÔES & EMPREENDIMENTOS LTDA ME, pessoâ jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o no 32.265.47310001-07, com sede e foro na R Jose Temoteo dos
Santos,4, Anexo Posto Sao Domingos Sala 01, Bairro Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Wanderson dos
Santos Dantas, celebram o presente Contrato de Empreitada por PreÇo Global, decorrente do
Processo Licitatório n'. 0412021 , modalidade TOMADA DE PREÇO, que será regido pela Lei no.

8.666/93 e suas alteraçôes, e as Cláusulas e condições elencadas:
cLÁusuLA t- Do oBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93)
o PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORI\4A E

ADEQUAÇÁo DO MIRANTE DA CIDADE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, EM
CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.
ParágraÍo Único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusulA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, lnciso ll, da Lei n' 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.
cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREçO, DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll,
da Lei n' 8.666/93)
Pêla perfeita integral execuçâo deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à Contratada o valor
global de R$ 135.282,7g(cento e trinta e cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e
nove centavos).
§lo O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalizaçâo da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de atê 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgâo interessado, da documentação hábil à quitação:
3.1- Nota flscal:
3.2- Relatório de andamento e medição das obras, parâ as parcêlas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obÍa, para a parcela Ínal;
3.3- Comprovaçáo de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, âlém do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
3.4- Comprovação de pagamentos da gÍip, gps e impostos federais, referente ao periodo da
mediÇão.
3.5- As faturas serão apresentadas com indicaçÕes das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusáo dos serviços;
3.5.1- Na 1o mediçâo a contratada deverá apresentar Placa da Obra, CEI e Art e ou RR
execuçâo da obra.

§20 - As faturas serão encaminhadas à Ílscalização da Prefeitura, para análise e ap
e posterior encaminhamento a PÍefeitura Municipal para pagamento da execuÇão dos se
que disporá de atê 30 (trinta) dias para efetivaçâo do pagamênto;
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§3o - Ocorrendo a não aceitação pela flscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retiflcação e apresentaçáo da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimentoi

§4" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1"/3" acarretará indenizaçáo por

inadimplência pêla variação do INPC, entre a data f,nal do perÍodo de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser Ílxado pelo Governo

Federal, na Íorma do art. 40, XlV, "c" da Lei n" 8.666/93;

§5o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, seráo irreajustáveis pelo período de

1Z çoze) meses, contados desde a assinatuÍa do contrato;

§60'- Os valores ora pactuados poderáo sofrer reajustamento se o prazo dos serviço-s

ültrapassar 365 (trezenios e sesseÀta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no.

8.88b/g4, ou na àcorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo F_ederal,

com a finalidade cobrir flutuaçÕes no custo dos insumos, na mesma proporçáo e periodicidade

da variação, veriÍlcada nos ínàices do Custo Nacional da Construção Civit e Obras Públicas, por

tipo de o-bras apurados pela FGV - Fundação Getúlio vargas, desde que compatível Ôom o preço

dê mercado, na forma do art.40, Xl da Lei n". 8.666/93;

§7o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão

óalculados até o mês previsto no Cronograma físico-Ílnanceiro, para o evento gerador do

faturamento.
§8o - Os pagamentos poderáo ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

i Náo cum[rimento dãs obrigaçÕes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, prejudicar a Prefeitura;
ll. lnadimplência de obrigaçóes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;

lll. Nâo cumprimento do disposto nas lnstruçÔes Íornecidas pela Prefeitura e nos demais

Anexos deste Edital;
lV. Erros ou vícios nas faturas.

§9o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

[articipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

iecotherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúusuLA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inclso lv, da Lei n'. 8.666/93)

o prazo de vigência do contrato será de o3(tres) meses contados da data de sua assinatura,
quà poderá sõr, excepclonalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipÓteses,.de

âcorào com o art. 57, s1o da Lei no. 8.666/93. O prazo de execuçáo dos serviços contratados

será de g2(dois) mesea, contados a partir do dia seguinte ao da emissáo da respectiva Ordem

de lnÍcio do Serviço emitida pela CONTRATANTE.
paragrafo único: 

-O 
prazo de emissão da Ordem de lnÍcio do Serviço será no prazo de até

os(cinco) dias após a data de assinatura do contrato
cüusÚu ouittTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁR|A (art. 55, inciso v, da Lei n'. 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrâo por

conta da Dotaçáo OrÇamentária abaixo especiflcada:

UO 19012-SEC,MUNIC, DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE, 1O9O

REESTRUTURAÇÃO DO MIRANTE,4490.51.00.00 10010000/15100000/15503110/19900000
OBRAS E INSTALACOES Obras e lnstalaÇÕes

cLÁusuLA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso vl, da Lei n". 8.666/93)
No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a CONTRATANTE
garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor conkatado, de

ãcordo com o art. 56 e §20 da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiantê descritas, com

validade do prazo contratual.
§1" - Sáo modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n". 8.666/93:
i Cauçao em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escrituial, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custÓdia autorizado
pelo Banco Central do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
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Ministério da Fazenda;
ll. Seguro garantia;
lll. FianÇa bancária.

§2o-Agarantiarespond erá pelo inadimplemento das condiçÕes contratuais, pela não co

ou conclusáo incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independen
cI
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de outras cominagÕes legais, quando for o caso.

§30 - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta determinada pela
Prefeitura previamênte, vinculada ao contrato, a Íim de manter a sua atualização financeira,
de acordo com o art. 56, §4o da Lei no.8.666/93.

§4" - Depois da acêitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da enÍega de requerimento escrito da ConÍatada,
dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o arl. 56, §4o da Lei n". 8.666/93.

§5o - Se o valor global da pÍoposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem os itêns a e b do §1" do art. 48 da Lei no. 8.666/93, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dêntre as modalidades previstas no §1o
do art. 56 da Lei no. 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor
da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCiSO VII
e Xlll, da Lei n' 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Acompanhar, controlar e analisar a execuÇão das obras quanto à eflciência, eficácia e a
efetividade na realizaçâo dos serviços prestados;
ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas pela Contratada;
lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e
controle do obleto deste Contrato;
lV. NotiícaÍ à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da
execução das obras, íxando prazo para as devidas correçÕes;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Executar flelmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressÕes que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites
fixados no § 1o do art. 65 da Lei no. 8.6ô6/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimênto de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execuçáo destê Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariêdade da Prefeitura, relativamentê a esses encargos, inclusive
os que, eventualmente, advirem dê prejuizos causados a terceiros;
V. Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serâo anotadas todas as
ocorrências havidas na execuçâo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;
Vl. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas de
habilitaçào e qua[ficaçáo exigidas na licitaçâo.
Parágrafo Unico - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizaçáo na execuçâo dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informaçÕes, dados e elementos que
lhe forem requisitados pela Contratante.

cúusuLA oITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obÍigaçáo assumida, será aplicada multa de 1% (um por
cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma fÍsico-Rnanceiro, e desde que a motivo do atraso
tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
flscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecuçáo total do contrato.
§1o - A multa prevista no item antêrior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituÍda na hipôtese de ocorrer a recuperaçâo dos atrasos vêrificados.
§20 - Caberá, ainda, a aplicaçáo dessa multa nos seguintes casos:
l. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificaçáo e normas técnicas vigentesi
ll. Dificultar os kabalhos dê flscalizaÇâo dos mesmos;
lll. Por transferência de Contrato, a Contratada flca suJeita a multa de 10% (dez por cento
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valor deste Termo se o transÍerir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da

Contratante.
§3" - Serão consideÍados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atÍaso na

entrega da obra contratada decorrer de:
l. Periodo excepcional de chuva;
ll. Ordem escriia para paÍalisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;
lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante'

§4o - No caso de Ílcar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemênto

ãontratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total

ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sançÔes,

previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia deÍesa, sem pre.iulzo de perda da

garantia prestada:
l. Advertência;
ll. Multa de 17o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atÍaso inJUstificado na obra:
tit. Uutta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo

total ou parcial do mesmo;
lv. suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

§5" - Naô mesmas penalidades incorrerá o ad.iudicatário que não retirar a nota de

émpenho no prazo esiabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor

da multa, neste caso, será de 1O% (dez por cento) do valor adludicado.

§60 - A inexecuçâo total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos

Érmos dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.66ô/93.
cLÁusuLA NONA - DA RESCISAO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n' 8 666/93)

À inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ehsejará a suá rescisáo por ato unilatêral e escrito da Contratante, nos casos

ãnr.erâOo" íos incisos I a Xll e iVtt Oo nrt. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da

mesma Lei.
parágraÍo único - Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos xll a xvll do art. 78 da Lei

supralitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conÍorme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo

dioloma leoal.
ô[Ãü§ul"n óecrMA - Dos DrRErros Do coNrRArANrE No cASo DE RESclsÃo (Art

55, inciso lX, da Lei n' 8.666/93)
Nã nipOtese'Oe rescisão admini3trativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,

o Oiréito O, Contratante de adotar, no que couberêm, as medidas previstas no artigo 80 da Lei

n". 8.666/93.
ôüuêÚü DÉctMA eRIMEIRA - DA LEGIsLAÇÁo APLIcÁvEL À EXEcUÇÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art 55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
L nos termos da TOMADA DE PREÇO n". xxl2021 que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
ll. nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Direito Público;
tV. supietivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito

Privado.
parágrafo único - Os casos omlssos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste
Contrato, serão acordados enke as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (ATt. 65, LEi N. 8.666/93)'
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artl

65 da Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados
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§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÓes contÍatuais, os acréscimos e

iupressÕes que se fizereni necessários, atê o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2" - f.ientrum acréscimo ou supressão poderá exceder. o limite estabelecido nêsta

üãnOiçao, salvo as supressÕes resuitantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo

com o art. 65, §2", ll da Lei no.8666/93

CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67,

Lei n" 8.666/93).
Nã toríá Jà qú" dispóe o artiso 67 da Lei no. 8.666/93, flca desisnado o servlggltl-lill:
lotado na Secêtaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, pâra acompanhar e fiScarlzar

execuçâo do presente Contrato.

§l; -i fÀcãfiãaçao compete, entre outras atribuiÇÕes, vêrificar a conformidade da execuçáo do

contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade dêsejada.

§2; -À açao dáÍiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

§a" - Correrao por contá da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,

ãisim como às contribuiçÕes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

iesponsabilidade as obrigaçóes ou encargos tÍabathistas, da Previdência Social, de seguros com

iàtárencia ao pessoal empiegaOo, contrátado ou que prestar qualquer serviço na execuçâo da

obra ou flscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLA DÉitMA QUARTÁ - Do RECEBIMENTo DA oBRA (Art 73, Lei n' 8.666/93)

ÉÃ conÀonan"ia com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

ã. piovisoriamente, pelo Íesponsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo

ãircunslanciaOo assiàado pelâs partes em até '15 (quinze) dias de comunicaçáo escrita do

Contratado;
U.- óàfritiu"."nte, por servidor ou comissão designada pela autoridade. competente,

meoLnte termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

ô5."ráçao, ou vistoria que comprove a 
-ade-quaçtio 

do objeto aos termos contratuais,

observaôo o disposto no art. 69 da Lei n" 8 666/93.

CLÁUSULA DÉôIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS

l. com a prévia e expressa aprovação da 
'Prefeitura, 

sem, perda das Íesponsabilidades

ôon1ãtruL'" tegais, a ôontratada pod;rá subcontratar parte das obras e dos serviços deste

óóntrato respeiíado o limite máximà de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

ll. A subcontratação não altera os direitos e as obrigaçÕes da Contratada perante a Prefeituia

lll. Para a execução deste contrato, a Prefeitura poderá designaÍ, por ato da Dlrêtoria a que se

vincula este Conirato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor

de Contrato da Prefeitura, quê, dentre outras atribuiçÕes, anotará êm registro prÓprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo das obras e serviços objeto deste contrato,

determinando o que for nêcessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

lv. Quando as declsÕes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designaçâo, dêverá o Gestor de contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo

hábil, a adoÇão das medidas convenientes
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada sêgu

s e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalpara garantia de pessoa
contratados, conforme o
objeto deste Contrato.

grau de criticidade da etapa de execuçâo das obras e dos serviç
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cLÁusuLA DÉctMA sExrA - Do FoRo
As partes contratantes etegêm o Foro da Cidade de Santana do Sâo Francisco, Estado de
Serlipe, como único competente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução
do [rêsente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este inskumento, na presença

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

Pc. Sete de Sêtembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Franclsco/SE, CEP: 49985-000' CNPJ
32.846.34710001{6, email: licitarsantana@gmail.com

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais

Santana do Sâo Francisco/SE , 22 de junho de 2021

PREFETTURA Do MUNtcl ANT DO RANCISCO

ONTRATADA
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